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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA OE LICITAÇÃO 
Nº 472/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 502/2020 

CREDOR: 
FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS L TOA 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA PROTEÇÃO 
DOS FUNCIONARIOS DO DEPARTAMENTO DE COMBATE DE EDEMIAS NA 
DESIFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, CONTRA O COVID-19, NESTA CIDADE DE 
LAJEDÃO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160. ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID-19 
33903000 - 0114 Material de Consumo 

PR,\ ÇA l'LÍNJO OA~TAS OE LIMA, 001 -CE:-TRO - LAJF.0.~0 - BAHIA -CNP.J : IJ.785.670/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHlA 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DANILO SANTOS PORTO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 CONJUNTO DE HERBICIDA TAMANHO GG 

2 PULVERIZADOR COSTAL 20L 

3 LUVA LATEX TAMANHO 10 

4 CONJUNTO APLICAÇÃO HERB TAMANHO G 

Lajedão/Ba, 11 de maio de 2020. 

AUTORIZAÇÃO 

QUANT. UNIT 

05 80,60 

os 345,00 

20 6,90 

os 78,92 

TOTAL 

R$ 403,00 

R$ 1.725,00 

RS 138,00 

R$ 394,60 

2.660,00 

De acordo com a solicitação acima exposta, autorizo o prosseguimento de todos os 
atos administrativos necessários ao atendimento da mesma. 

Em: 11 de maio de 2020. 

/ff?---
Prefeito Municipal 

PRAÇA PLiNIO DANTAS DE Ll~IA, 001 - CENTRO - LA,IEDAO- BAHIA - CNPJ: l3.785.670/0001-0l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LA.JEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 502/2020 
Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal , procedeu-se a abertura 
do presente processo administrativo para atendimento da seguinte solicitação: 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DAN/LO SANTOS PORTO 

ASSUNTO: solicita-se a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI) PARA PROTEÇÃO DOS FUNCIONARI S DO DEPARTAMENTO DE COMBATE DE 
EDEMIAS NA DESIFECTAÇÃO DAS VIAS M NICIPAIS, CONTRA O COVID-19, NESTA 
CIDADE DE LAJEDÃO. 

Em 11/05/2020 

DE ADMINISTRAÇÃO 

Considerando o presente processo administrativo, determino que o DEPTO de 
CONTABILIDADE informe a dotação orçamentária quanto á existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Em 11/05/2020 

inanças 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, informamos que as 
despesas decorrentes do presente P.A. deverão correr por conta da seguinte dotação 
orçamentária, da qual há saldo financeiro para atendimento da despesa supracitada. 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID-19 
33903900. 0114 Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Em 11/05/2020 

!'RAÇA rLÍNIO DANTAS DE LI.MA, 001 - CENT_RO - LJ\JEDAO - 8AfllA -CNPJ: 13.785.670/0001-02 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 
CNPJ : 07 . 790 . 381/0001- 07 
Certidão nº : 10725632/2020 
Expedição : 12/05/2020 , às 16 : 43 : 31 
Validade : 07/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua exped~çào . 

Certifica-se que FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.790.381/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de j ulho de 2011 , e 
na Resolução Admi nistrat i va nº 1470/2011 do Tribunal Supe rior do 
Trabalho , d e 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Cer tidão são de respons abilidade dos 
Tribunais d o Trabalho e estão atualizados até 2 (do i s) dias 
anter:.ores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
-a todos os seus estabe lecimentos , agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no p orta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : / / www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Dó Banco Nacional d e Deve dores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das p e ssoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Tr abalho qua~to às obrigações 
estabe lecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
r ecolhimentos previdenciários , a honorá rios , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos ~eterminados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados pe rante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

..... l" 
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12/05/2020 Consulta Re,gularkSada do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONôMtCA F'EOERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 07.790.381/0001 -07 

Imprimir 

Razão Social :FERTSUL ADUBOS e CORRETIVOS LTDA 
Endereço: PC JOANA ANGELJCA 74 / SAO JOSE / TEIXEIRA OE FREITAS / BA / 

45988-058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atríbuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/03/2020 a 02/ 07/ 2020 

Certificaç.ão N(tmero: 2020030502381677433648 

Informação obtida em 12/05/ 2020 16:43:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-af.caixa.gov.br/cons!Jtac.ri,pa;es/consultaEmpregodor.jsf 
1/1 
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12/05/2020 hHps:/i,ervioos.cloud.el.com.brlba~eiJ<eiraóefrertas·pn>'ser.,c;es/c;ertidao_impressao.php?tc=e&cd=lfFEEEFMHENLLE&tpc=GE& ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2020/0009584 

Contribuinte: FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS LTDA 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 07.790.381/0001 -07 
PÇA JOANA ANGELICA, SAO JOSE, 54 CEP: 459961 15 TEIXEIRA DE FREITAS, BAHIA
BA 

A Prefeitura Municipal, conforme o artigo 198 da Lei Municipal no 308/2003 de Dezembro 
de 2003, combinaçlo com disposto no Artigo 205 da Lei Federal Número 5.172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFCA que o contribuinte acima 
identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 
de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Chave de valídação da certidão: 20200009584 

Validade 90 dias 

Emitida Terça-Feira, 12 de Maio de 2020 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://servicos.cloi,d.el.com.br/b&-te1xeirad8fre1tas-pmlservices/certidao_m,l)f'essoo.php'?tc=-a&Cd11õlEFEEEFMHENLLE&tpc=GE&tpocert=c 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recei ta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS L TOA 
CNPJ: 07.790.381/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a cré<lllos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <'http:/lrfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:45:48 do dia 07/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2020. 
Código de controle da certidão: 135C.8A79.50F1.30EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVER.'10 DO ES'l'ADO UA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZE:-IOA 

Emissão: 12105 2020 16:40 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva con1 efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos d os arts. 113 e 114 da Lei 3.956 da 11 da dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão W· 20201388890 

RAZAoSOCIAL 

FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS LTilA 

INSCRIÇÃO ESTADIJ.6.l CNPJ 

078.498A22 07.790.381/0001-07 

Fica certificado QV-e conslam , até a presente data, as seguintes pendências de ,esponsabilidade do contribuinte acima 
identiflC8do, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. cuja exigibilidade encontra•se suspensa, emprestando ã 

presente certidão Positiva o efelto de Negativa: 

Proce55n(.~) Admh,lstrativo(s) Fiscal(h) : Il'VA 

700009.9&&5/13-0 • lniciol/PARA JULGAME:-<TO 

Esta certidão cn!j'oba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do oontribulnte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competêm:;io da Pmcuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 12/05/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo vâlida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJlwww.sefaz.ba.gov.br 

V~kta com a apresen1ação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.. 

PAG - 1 de l RclCcnl(i.10Es~atrp1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 472/2020 

Objeto: Trata-se da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
PARA PROTEÇÃO DOS FUNCIONARIOS DO DEPARTAMENTO DE COMBATE DE 
EDEMIAS NA DESIFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, CONTRA O COVID-1 9, NESTA 
CIDADE DE LAJEDÃO. 

Fundamentação: 

Art.24 , inciso li da Lei 8666/93 e suas alterações. 

Dotação Orçamentária: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA • COVID-19 
33903000 - 0114 Material de Consumo 

Razão Social/Nome 

FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS L TDA 

':NPJ/CPF: 

07. 790.38110001-07 

Endereço: 

Vir Unit. 

R$ 2.660,00 

PRAGA JOANA ANGELICA, 74, SÃO JOSE, TEIXEIRA DE FREITAS-BA 

Vir. Global 

R$ 2.660,00 

Considerando a urgência da solicitação, resolve a Divisão de Compras por dispensar o 
processo licitatório, ao passo que encaminhamos o mesmo para devido parecer da assessoria 
jurídica. 

.PRAÇA PLIMO DANTAS OE Ll~L ... 001 - C ENTRO -; LAJEDAO - IlAHIA - CNPJ: 13.785.670/0001-02 
! . . . . . .. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 2322 OE 16 OE ABRIL OE 2020 

Reconhece. para oS fins do disposto nos lnclsos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrênciadoesladode 
calamidade pública no Munlcipio de Coronel Joa.o Sá, em atendimento 
à soltcitaça-o do Prefeilo do Mvnicfpio. encaminhada por meio do Offcio 
AL N- 2.33212020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA. no uso de altibuiçào prevista no art.. 41, X.XII. da ResoJução nº. 
1193185 (Regimento Interno), faço sabe, que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e li do 
art 65 da Lei Complementar n . 101, de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (nove.nta) dias a partir da publtcaçao desle Decreto LegjsJativo, 
a ocorrêooa do estado de calanidade pública no Município de COíonel 
Joao Sã, em atendimento à solicitação do Prefeito do Mu.niclplo, 
encaminhada por melo do Olleio AL Nº 2.332/2020. 

M. 2º - Esle Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
pubicaÇão. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO OA BAHIA EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

OECRETO LEGISLATIVO N.0 2323 DE 16 OE ABRIL OE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos Incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementa,- n. 101. de4 de maio de 2000, a ocorrência doestado de 
calamidade pública no Munic.ipio de Gentio do 0...-o. em atendimento 
â solidtaçao do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oflcio 
AL Nº 2.448/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA. no uso de atrlbulçM p,e\/lsta no an. 41 . XXII. da Resoluçao n•. 
1193/85 (Regimento Interno), faço S,flber que o Plenário da Assembleia 
aptovou o eu pc-omulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica reconhecida. para os fins do disposto nos Incisos I e li do 
an. 65 da Lei Comptememar r\. 101, de 4 dê maio de 2000, pelo prEJzo 
de 90 (noventa) dias a partir da publlcação deste Deereto legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade públtca 1\0 MuntcrpJo de G&otlo 
do Ouro. em atendimento à solidtaçao do Prefeito do Município. 
encaminhada por meio do Ofício Al Nº 2.448/2020. 

An.. 2~ • EsIe Decreto Legislativb entra em -.fgor na data de sua 
pUbtica<;ao. 

GABINETE OA PRESIOÉNCIA OA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO OA BAHIA, EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2324 OE 16 OE ABRIL OE 2020 

Reconhece, para os fins do drSiposto nos incisos I e li do art. 65 da lei 
ComplemenIar 1\. 101. de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado 
de calamidade públLca oo Municfpio de ltapicuru, em atendimento à 
soUCltaçao do Prefeito do Municfpio, encaminhada por meio do Ofício 
AL N- 2.433/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO OA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193185 (Regimento lntemo), faço saber que o Plen~rio da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° . Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e li do 
an. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da wtticação desIe Oecrelo Legislativo. a 
ocorréncia do estado de calamidade pública no Municipio de ltapicuru, 
em atendimento â solicitação do Prereito do Municipio, encaminhada 
po, meio do Oficio AL N' 2.433/2020. 

Art. 2'" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na dara de sua 
pubi cação. 

GABINETE OA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 2325 OE 16 OE ABRIL OE 2020 

Reconhece,.para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da lei 
Compiementar n. 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calanidacfe póblica no Municipio de Jus.sara, em atendimento â 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Ofício 
Í\L W 2.443/2020. 

O f>RESIOENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
.BAHIA. no uso de atribuiçao prevista no art. 41, XXII, da Resoluçao nº. 
1J93185 (Regimeiito Interno). faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu prom1'go o segulnle Oea-eto legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos ll'risos I e li do 
art. 65 da Lei Comqlementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo pr~o 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo. a 
ocorréncia do estado de calamidade públiça no Mtricipio de Jussara. 
em atendimento ã solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada P0í 
melo do Ofiâo AL NI> 2.44312020, · 

Alt. Z- -Esle Decreto Legislativo entra em viQor na data de sua put)llcaçao. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 OE ABRIL OE 20211 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

OECRETO LEGISLATIVO N.• 2326 OE 16 OE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do dlSPo$lo nos incisos I e li do art. 65 da lei 
Complernentar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de cal.amldadé püblica no Muricipio de Lajedâo, em atendimento ã 
$.Olicilação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio Al 
N- 2,362/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribulçao p<evlsta no art. 41. XXII, da Resolução n'. 
1183/85 (Regimento lntemo), f.lço i;;:,bcr que o P lcn.:irio dõ> A.$.:;.cmblcia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto legislalivo: 

Alt. 1º - Fioa reeorthedda, pa,a os fi.ns do disposlo nos incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101. do 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto legislativo. a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Lajedào, 
em atendimento â soticiIaçao do Prefoito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio Al Nº 2,362/2020. · 

Art. 2• -Este Oeaeto Legislativo entra e'!'vigor na dala de sua publicação. 
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SALVADOR, BAHIA, 
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ANOV 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA 8AHIA, EM 16 DE ASRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N .º 2327 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconheoe, pata os fíns do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado de 
calamidade p\.Jblica no Município de Ueinio de Almeida, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Ofício 
AL N' 2.364 /2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA. no uso de atri.buiÇ;ao prevista no art. 41 , XXII, da Resoluçao nº. 
1193185 (Regimento Interno), faço saber que o P1enârio da Assemb'eia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica reconhecida. para os fins do disposto nos Incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n . 101, de 4 de maio de 2000. peto prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pObllca no Municfpio de Ucinio 
de Almeida. em atendimento à soUcitaç.ão do Prefeito do Municlpio. 
encaminhada por meio do Oficio AL N° 2 .364f2020. 

An. 2~ . Este Decreto l egislativo enlra em vigOí na data de sua 
publtcaçáo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ASRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Pre~denle 

DECRETO LEGISLATIVO N .0 2328 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece. para os fins do disposto 1\0S incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calc1rnldade pública no Município de Murillba, em atendimento â 
solicitação do Prefeito do Municfpio, encaminhada por melo do Oficio 
AL N" 2.439/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHlA no uso de atribuição prevista no art. 41 , XXII, da Resolução n,o. 
1193185 (Regimento lntemo). faço saber que o ?tenário da ~sembleia 
aprovou e cu promulgo o seguinte Deoreto Legislativo: 

Ar1. 1º - Fiica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e li do 
art 65 da Lel Complementar n . 101, de 4 de maio de 2000, pelo p(azo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Leglt.latlvo. a 
ocorrêOOla do estado de calamkladê pública no Municipio de M.ur1tíba. 
em atendunento à solicitação do Prefeilo do Munteipio. encaminhada 
por mej0 do Offdo AL NO 2.4-3912020. 

/Vt. 2• • Es1e Decreto Legislativo enlfa em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ASRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N .0 2329 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do d isposto nos Incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complemootar n. 101. de 4 cfe maio de 2000, a ocorrência doestado de 
calamidade públlca no Municipio de Santa Terezinha. em alend!mento 
ã solic:;ilaçâO do Prefeito do Município, encamnhada por melo do Ofício 
AL Nº 2.442/2020. 

N•2l.88S 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHlA. no uso de atn'blição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o segWnte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complemenlar n. 101, de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a p artir da publicação deste Oecreto Leglslalivo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Santa 
Terezinha. em atendimento â solicitação do Prefeito do Municlpio, 
encaminhada por meio do Oficio Al Nº 2.442/2020. 

Art. 2~ • Este Decreto Legislalivo entta em vigor na dala de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Depu1ado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2330 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos Incisos I e li do an.. 65 da lei 
Complementar .n. 1 01, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Tremedal, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N" 2.44512020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHlA. no uso de atribuição pcevisla no art. 41, XXII. da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Pfenârio da Assembleia 
aptovou e eu p(Omulgo o seguinte De«eto Legislativo: 

M.. 1º . Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
an.. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (not.1enta) dias a partir da publicação deste Decreto Legi:s.lativo. a 
ocorrência do estado de calamidade pública 1l0 Mlncipio de Tremedal, 
em atendimento â solicitação do Prefeito do Municlpio. encaminhada por 
meio do Oficio PLNº 2.44512020. 

An. 2•. EsteDecretolegislativoenua em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 2331 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconheoe, para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101 . de 4 de maJO de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Uruçuca, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio AL 
Nº 2.444/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atriblàção prevista no art. 41 . XXII, da Resoluç.ão nº. 
1193185 (Regim,e,nh:, Interno). faço sai:,ec- QOO o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu prom.Jlgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art 1º . FJca reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo p<azo 
de 90 (noventa) dias a partir da publ!caçao deste Decreto Legislaüvo. a 
ocotrênda do estado de calamidade pública no Municipio de Uruçuca, 
em alendimento â solicitação do Prefeito do Murticipio. encaminhada por 
meio do Offdo A1. Nº 2.444/2020. 

Art. 2~ - Este Decreto Legislativo entta em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PARECER JURÍDICO 

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação nº 472/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 502/2020 
INTERESSADO: Divisão de Compras 

Considerando que esta assessoria jurídica foi instada a manifestar-se acerca da 
análise de legalidade e compatibilidade acostada aos autos. 

Com fulcro no art.24, inciso li, da lei 8.666/93, o referido procedimento de dispensa de 
licitação trata-se da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI) PARA PROTEÇÃO DOS FUNCIONARIOS DO DEPARTAMENTO DE COMBATE 
DE EDEMIAS NA DESIFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, CONTRA O COVID-19, 
NESTA CIDADE DE LAJEDÃO. para atender as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Requisição em anexo. 

Sendo assim, considerando o inciso li do Art. 24, verifica-se que torna-se dispensável à 
licitação os serviços e compras de até 10% (dez por cento) dos limites previstos no Art. 
23, desde que, as compras não sejam de uma mesma obra ou serviço, compra ou 
alienação de maior vulto e que possa ser realizada de uma só vez, e com preço 
compatível com o valor o que está demonstrado pela análise dos documentos: 

Art. 24. É dispensável a l icitação: 
1 • para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde 
que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente: 

li. para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na allnea "a", do inciso li do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

Considerando o Decreto 9.019/18 de 18 de junho de 2018, ao qual atualizou os 
valores das modalidades, bem como, das dispensas de licitações previstas na Lei 
8.666/93, tendo a finalidade de melhorar a eficiência das compras governamentais, por 
meio da expansão das dispensas de licitação: 

Art. 1• Os valores estabelecidos nos incisos I e li do caput do art. 23 da Lei 
n• 8.666. de 21 de junho de 1993 , ficam atualizados nos seguintes termos: 

1 • para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até RS 330.000,00 (trezentos e trinta 

li - para compras e serviços não inciuldos no inciso 1: 
a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reei&); 

Portanto, os valores passaram a ser de até R$ 33.000,00 para obras e serviços de 
engenharia e, de até R$ 17. 600,00 para outros serviços e compras. 

Considerando enfim, que o valor da compra e/ou serviços contempla o valor de R$ 
2.660,0/ MIL, SEISCENTOS E SESSENTA reais), encontra-se em 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS OE LIM/\, 001 - CENTRO - L.~H:OAO - BAHIA -CNPJ: 13.785.670/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

conformidade com os parâmetros e requisitos em lei exigidos que autoriza a 
modalidade de dispensa nos termos do Decreto ora em vigor. 

Por fim, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam nos autos do processo administrativo até a presente data, visto que não cabe 
a esta assessoria jurídica, examinar, a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa. 

A invocação de urgência suscitada pela secretaria solicitante, conforme Termo de 
Dispensa de Licitação encontra-se plenamente configurada, estando os autos 
instruídos, com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva do gestor, bem como, com 
a declaração do Departamento de Contabilidade, garantindo a existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Fumus boni juris, a Divisão de Compras aplicou ao caso o disposto no art.24, lncíso 11, 
da lei 8.666/93, estando o processo na modalídade de dispensa em conformidade com 
o art. 38 da lei 8.666/93. 

Diante do exposto, restrito aos aspectos formais, opino pelo prosseguimento do feíto, 
favoravelmente a realização de dispensa. 

Este é o parecer. 

Á - ;<;;e f 
{,/ Assess~ Jurídica 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAH1A 

ANÁLISE DA CONTROLADO~IA 

Em atendimento às disposições legais, instituídas pela Constituição Federal de 1988, 
em seu Art. 74 ao qual estabelece as atribuições da Controladoria, bem corno com 
base na Resolução nº 1120/05 Tribunal de Contas dos Municípios/Bahia, procedeu-se 
a análise do procedimento, conforme observações a seguir: 

DO PROCEDIMENTO: 
A dispensa de licitação nº 472/2020, tendo corno objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA PROTEÇÃO DOS 
FUNCIONARIOS DO DEPARTAMENTO DE COMBATE DE EDEMIAS NA DESIFECTAÇÃO 
DAS VIAS MUNICIPAIS, CONTRA O COVID-19, NESTA CIDADE DE LAJEDÃO. 

Constata-se que nos autos da Dispensa de Licitação verificaram-se os seguintes 
documentos: 

- Requisição formal oriunda da secretaria municipal de assistência social devidamente 
autorizada pelo Gestor Municipal para a referida contratação; 
- Documentos do credor a ser contrato; 
- Procedimento Administrativo nº 502/2020, devidamente instaurado para efetivação da 
contratação; . 
- Atesto da existência de recursos orçamentários e financeiros para atender às 
respectivas despesas emitido pelo Depto de Contabilidade. 
- Parecer Jurídico. 

PARECER FINAL: 

Após o exame dos itens que compõem o procedimento de dispensa de licitação, 
cumpre-nos informar que o procedimento de contratação atendeu às exigências legais, 
exceto quanto à apresentação das certidões de regularidade fiscal. 

Lajedão/Ba, 11/05/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LA.JEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico coni base no art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como, nos aspectos 
dos pareceres da assessoria jurídica e da controladoria, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 472/2020, com fundamento no art. 24, Inciso li da lei supra, visando à AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA PROTEÇÃO DOS 
FUNCIONARIOS DO DEPARTAMENTO DE COMBATE DE EDEMIAS NA 
DESIFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, CONTRA O COVID-19, NESTA CIDADE 
DE LAJEDÃO. 

Lajedão/Ba, 11/05/2020. 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 472/2020 
RAZÃO SOCIAL: FERTSUL ADUBOS E CORRETIVOS L TOA 
CNPJ/CPF: 07.790.381/0001-07 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
PROTEÇÃO DOS FUNCIONARIOS DO DEPARTAMENTO DE COMBATE DE EDEMIAS NA 
DESIFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, CONTRA O COVID-19, NESTA CIDADE DE 
LAJEDÃO. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.660,00 
VIGÊNCIA: 11/05/2020 até 31/05/2020 

Lajedão/BA, 11/05/2020 . 
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